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ESTADO DO MARANHÃO

cí: ` , ta:stru n( , t PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
{ agoracfutu o COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES- CPL

EDITAL - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 002/2026 - SEMEL
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 718/2026 - SEMEL

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de Timon - MA, por sua
Coordenação Geral de Controle de Licitação, realizará licitação, na modalidade Concorrência, na
forma Eletrônica com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei n° 14.133 de 01 de
abril de 2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Complementar n° 123106 e 147/2014, e demais
legislação aplicável a espécie, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de Contratação,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página
eletrônica www.porlaldecomrraspublicas.com.hr. O servidor terá, dentre outras, as seguintes
atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas
ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na
internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a
etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os
recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor
do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente
instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a homologação.

ÓRGÃO INTERESSADO:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER -

SEMEL

ATA DE INÍCIO
DIA 09/03/2026

DAS PROPOSTAS:

23H59MIN DO DIA 18/03/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
DATA E HORA LIMITE

PARA IMPUGNAÇÃO:

ATA FINAL DAS

PROPOSTAS:
DIA 24/03/2026

DATA DE ABERTURA

DAS PROPOSTAS - 101-140MIN DO DIA 24/03/2026 (I IORÁRIO DE BRASÍLIA).
SESSÃO PÚBLICA:

LOCAL: www.portaldecomprasLublicas.com.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa de engenharia para construção de
12 (doze) unidades de academia popular no Município de Timon - MA, para atender as necessidades
da Prefeitura Municipal de Timon - MA, conforme tabela, condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. Esta licitação não usará Sistema de Registro de Preços.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta licitação, e que estejam com Crexdenciamento regular no PORTAL DE
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3.2. O licitante reshonsal)ilira-se exclusiva e íorii almente pelas transações etctuadas em seu
nome, assutUe como urines e verda(leifas suas I)Fohostas e seus lances, inclusive OS atos praticados

dit'etatnetlte ou 1)or seu representante. excluída a Ieshonsal)i1idade do provedor (l) sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação Por eventuais danos decorrentes (1e Uso in(icvi(lo das
credenciais de acesso, ai1n( a que por terceiros.
3.3. 1: de responsabilidade do cadastrado coo I rir a exatidàO dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no Itens anterior e 1llatlte-los atu1111'Li)dos junto aos Ol"` ios responsáveis Dela

)11Io1't7laç.n), devell(1O proceder, Illledl(lt(1)11entc, 0 COrrCÇAO OU il 01tCraÇlO dos I'cListros t 1O logo

identilï(IUe incorreçào ou aqueles se tornci dcsatualixados.
3.4. A nïto observância do disposto no item ,interior poderá ensejar desclassilïcação 11O momento)
da habilitação.
3.5. Conlòrme PARECER o. 000022023 1)NC'OR'O(iOA(;l J- aprovado pelo l)ESPAC11O 1)1':
APROVAÇÀO o° 00006J202 3/SGPP/CGUiACiU, será concedido tratamento iàvorecido para as

l icroell presaS e empresas de pequeno I)orte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo
16 da lei n" 14.133, de 2021, para o agricultor làmi1iar. o 1)rodutor rural 1)ess(>a (isica c para o
microeml)reendedor individual MLI, nos limites previstos da 1 ei Complementar n" 12 3, de ?0O6
e do Decreto n° .53$, de 2015.

3.6. Nato 1)o(lei' o disputar esta licitação:
3.6.1. Aquele que não atenda às condições (leste Edital e seu(s) anexo(s):

3.6.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa lisica ou jurídica.
quando a licitação versar sobre serviços ou lbrnecimento de betes a ele relacionados:

3.6.3. Empresa, isoladamente O11 em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico uu
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável
técnico ou subcontratado, quando a licitaçào versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

3.6.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta:

3.6.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira.

trabalhista ou civil cone dirigente do órgào ou entidade contratante ou com agente público (luc
desempenhe função na licitação Ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles sCIa

cônjuge, companheiro O11 parente em linha reta. colateral ou por a unidade, até O terceiro grau;
3.6.6. Empresas controladoras, controladas otl coligadas, nos termos da Lei n" 6.404. (le 15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. Pessoa tísica ou jurídica (rue, tios 0.5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha
sido condenada judicialmente. com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de tf(llkllhaolores a condições análogas às de escravo ou por Contratação de adolescentes

tios casos vedados pela legislação trabalhista:

3.6.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;
3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público OSCIP, atuando nessa condição:

3.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação otl da execução do contrato
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que huss<llli
configurai' conllito de interesses tio exercício otl após o exercício do cargo ou emprego. nos termos da
levgislaçào que disciplina a matéria. conlorme § 1" do art. 9" da l.ei n" 14. 133. de 2021.

3.7. O Itllpedlmetlto de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com O intuito de burlar a eletividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora. controlada O11 coltygaola, desde que deviolai lente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.
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3.8. A critério cia Aclministiaçào e exclusivamente a sctl ser\ iço. O autor cios I)rujctos e a empresa a que
se rcfcrcl)) os itens 3.6.2 c 3.6.3 pot1et O participar no alwio (Ias atividades de hlancjamento da contratação.
dc CXCCUÇào cia licitiÇào ou (1c ;gestão do contrato, desde que sob supei\'is io exclusiva de agentes IMúblicos
do olLdO OU eniidade.

3.9. I:(luiharan)-sc ao, autores do I)Iojeto as empresas integralitcs do mcsn)o grupo econômico.
3.111. U disposto nos itens 3.6.2 c 3.6.3 não impede a licitação ou a contrataç lo cie serviço que
inclua como cl)carl1o (io contratado a elaboração elo })r)jcto 1)isico c do projeto executivo, nas
contrataçOcs integradas, c (lo I)I(ieto executivo. nos demais regimes (1c execuçã).
3.11. Fm licitações c contratações realizadas no âmbito de projetos c programas parcialmente
financiados por agência ol lclal de cooperação estrangeira ou por organismo fiaceinnro internacional
com I'CCUI'SOS do flnanclamento ou da contrapartida nacional. pilo poderá participar pessoa llslca ou

jurídica que integre o rol cie pessoas sancionadas por essas cnticla(ics ou cluc seja deelanid i IIiidonea
nos tcl•mos ela 1.ei n° 14.133/2021.

3.12. A vedação (1c chie trata o itcm 3.6.8 estende-se a terceiro chie auxilie íl condução da eonUrataçào na

qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especialiia(lo ou fLncionário uu representante de
empresa que preste assessoria ttcnica.

4. I)A APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E 1)OS 1)OCUi\1EN1'OS DE

IIABILITAÇÃO

4.1. Na presente licitação, a fase dc habilitaçào sucederá as fases ele apresentação cie propostas c
lances c de julgamento.
4.2. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o

preço ou o percentual cie desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Fdital. até a
data c o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.3. No cadastramcnto ela proposta inicial, o licitante declarará, assinalará "SIM" 0l' "N.\0" cm
campo próprio do sistema, que:
4.3.1. Está ciente c concorda com as condições contidas no edital e seus anexos. hem como cie que

a proposta apresentada compreende a integralidadc cios custos para atendimento elos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis trabalhistas, nas normas infl'alegals, nas
convenções coletivas de trabalho e lios termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua
entrega cm definitivo c chie cumpre plenamente os requisitos dc habilitação definidos no instrumento
convocatório;

4.3.2. Não emprega menor (Ic f $ anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c nào emprega
menor clc 16 anos, salvo menor, a partir ele 14 anos, na condição de aprendiz, nos tcrn)os elo artigo
7°, XXXIII, cia Constituição;

4.3.3. Não possui cnthrcbaelos executando trabalho degradante otl forçado, observando o disposto
nos incisos III c IV elo art. 1" c no inciso III elo art. 5° ela C'onstituiçào Federal;

4.4. Cumpre as exigências dc reserva dc cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado cia
Previdência Social, previstas cm lei c cm outras normas específicas.
I.S. Declaro sob as penas ela lei, que até a presente data ittcxistcllt latos impeditivos Iara >(Ia
habilitaçào no presente processo licitatúrio, ciente ela obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores

4.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar. ainda, cl» caml)o pro¡crio do) sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo l6 cia Lei n" 14.133, ele 2021.
4.7. O fom•ncccdor enquadrado como micfoempresa. empresa <1e pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, cm campo próprio cio sistema eletrônico, que cumpre os
requisitoscstabclccielosno artigo 3° da Lei Complementarn" 123, ele 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido cm seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 1° ao 3° do

art. 4°, ufa I.ci n.° 14.133, ele 2021.

4.7.1. No item exclusivo para participação dc microemhresas c empresas de pequeno porte, a
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assina1 lç'io dO Cíllllp0 "I1í10' Illlpedlríl O )rossegllllllcll tO no CCrtan c, 1)íll'íl aquelc Item;
4.7.?. Nos Itetls em Ci°C a participação não for exclUs1Ví1 para Il11Croempresas C Clllpt'Csíls de I)C(IIICIIU
porte, a assinalaçào do campo "nulo" apenas produzi I I o efeito de o licitante Ilào ter direito ao
tratamento favorecido previsto na 1.ei C'onlplelllcntar n" 12 3, (te 2000, mesmo que 1)11CroelllprcSa.
empresa de PC(111cno porte ou sociedade cooperativa.
4.8. A fàlsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções

previstas na Lei n° 14.133. dc 2021, e neste lìditíll.
4.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase (te habilitação
anteceder as fases de apresentação de Propostas e lances e de julgílnlento, os documentos (te
habilitação anteriormente inseridos Il0 Sistema. até il abertura (la SeSsão pública.

4.10. Não haverá ordem dC classificação na etapa de ílpreSentaÇão da proposta e dos docliillelltos

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão

pública e da fase de envio dc lances.

4.11. Serão disponibilirados para acesso público o> documentos chie cotnpcem a proposta dos
licitantes convocados para apresentação de propostas, após íl fase dC envio dC lances.
4.12. Desde que disponibilirtda íl fì►ncionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo (l11(10 do cadastramellto da proposta e

obedecerá às seguintes regras:

4.12.1. A aplicação do intervalo Illíninlo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação í!) lance que Col)rir í)
melhor oferta: e

4.12.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo. Caso
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.
4.13. O valor filial mínimo ou o percentual de desconto filial IlláXmio E)arílllletrizado no sistema

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
4.13.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema. quando adotado o critério
de julgamento por menor preço: e
3.13.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, (guando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.14. O valor final mínimo ou o percelltllíll (te desconto filial IllílxllllO paiallletriiado Ilíl EorIllíl dO

item 4. 12 possuirá caráter sigiloso para os de111A1s fornecedores e para o Orgílo ou entidade pl'olllolO1'íl
da licitação, podendo ser (lisponihiliiado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo
e interno.

4.15. Caberá ao licitante interessado cio participar da licltílçí)o acompanhar as operilçues no

sistema eletrônico durante o processo 1icitat(írio e se responsabilizar pelo anus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.
4.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento
(que possa comprometer o sigilo ou a segurança. para imediato bloqueio de areSSO.
4.16.1. O Município de i'imon alerta expressamente (que, unia vez. oferecida proposta pelu

licitante, este estará vinculado à manutenção (las condições ofertadas, conforme previsto neste

Edital, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas em lei e neste Edital.

S. DO PREE\CIII\IENTO DA I'ROPOST.A

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta Ille(flallte O preenchimento. no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1. `'íllor unitário e total para cada item. em Illoedíl Corrente nacional:
5.1.2. Marca de cada item ofertado;
5.1.3. Fabricante de cada item ofertado:

5.2. "Iodas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais. encargos previcfenciários,
trabalhistas, tl'll)llt ll'Ios. comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente lia

execução cio objeto.

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, cytlanto na etapa cie lances, serão de exclusiva
responsabilidade elo licitante. não lhe assistindo o direito cie pleitear qualquer alteração, sob alc LaçàO

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. Se o re izime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que coiïesf)onde à média elos efetivos recolhimentos da empresa
LIOS últimos doze meses.

5.6. independentemente do 1)el'centual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. Na presente licitação, a Microempresa e a liiiipresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar
elo regime dc tributação pelo Simples Nacional.
5.8. A apresentaçào cias I)rol)ost 15 Implica obrigatoriedade elo cumprimento elas disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico I ermo de Rcf rência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos. bem corno de fornecer os
materiais, equipamentos. fCrraillentas e utensílios necessários, clll quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual. 1)rolllo' cheio, quando requerido, sul sub,tituiçào.
5.9. O prazo de validade ela 1)ropost l não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar ela data ele sua
apresentação.

5.10. Os licitantes elevem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência cie
contratações públicas federais, quando Pal'ticiharem ele licitações públicas;
5.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto. o preço já decorrente da aplicação
elo desconto olcrtacfo deverá respeitar os preços niáxilnos previstos no Projeto Básico, Estudo
Técnico Preliminar - Anexo creste Edital.

5.11. O deseuml)1'imetlto das regras supramencionadas pela Administração por Parte cios
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal ele Contas da União e. após o devido
processo legal, 2erar as se zuintes consequências: assinatura de prazo 1)ill' l a adoção das medidas
necessárias ao exato cullll)rimento da lei, nos termos elo art. 71, inciso I\. da Constituição; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e ela empresa contratada elo pagamento elos f)rejuíios
ao erário, caso Verificada a ocorrência de slll)el'Iàturllnlento por sobrepreço na execução cio contrato.

G. DA ABERTLRA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO 1)AS PROPOSTAS E

FORMULAÇÃO DE LANCES

)6.1. A abertura lia presente licitação dar-se-á automaticamente cill sessào pública, por meio de
sistema eletrônico, ira data, horário e local indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos ele habilitação, cluancfo
for o caso, anteriormente inseridos lio sistema, ate a abertura cia sessilo pública.

6.3. O sistema disponibilixará campo prbl)rio para troca de mensagens entre o Agente ele
Contratação/Comissão e os licitantes.

6.4. iniciada £1 etapa competitiva, os licitantes deverào encaminhar lances exclusivamente por meio
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados cio seu recebimento e elo valor consienado

lio registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas Iro Edital.
6.7. O licitante somente poderá ofCrecei lance Cle valor inferior ao último por ele olCliado e
registrado pelo sistema.
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6.8. O licitante 1)odclá, unia lllilcíl vez excluir seu ultimo lance ofcrtíl(io, no inter 'alo (te quinze
segundos al)()s o registro no sistclila. Ila hipótese CIC lance inconsistente ou il1CXC(IUível.
6.9. O I)rocc(limcnto seguirá dc acordo com o modo dc disl)uta a(l)ta(Io.
6.1O. Caso seja alotado para o envio de lances na 11cítaçào o mo(lo (1c (iisl)uta "ahcrto'. OS
licitantes 1l)rescnt 11 O lances 1)llhlicos c sucessi\'os, cola hlorrogaç(Tcs.

6.111.1. À ctal)a de lances (ia scssào pública terá (Iuraçào (1c dez minutos c, após isso. 5Ci'á
prorrogada auto111atlcí1n ente })elo sistema quall(io houver lance olcrta(lo UOS ílltilllos (lois I7lill(ttos
(lo período de (lurtçào (l sessão pública.

6.10.2. A 1)rol'rogaçào automática (la etapa de lances, (le que trata o sllhlieill anterior, será dc dois
minutos c ocorrerá sucessivamente sempre ie houver lances ellvia(los nesse período dc

p1orrogílçí)o, Inclusive Ilo CIISO de lances Illtcrmcdlíll'Ios.
6.10.3. N5o haVcll(lo novos lances 118 forma estabelecida FIOS itens anteriores, íl sesstlo pública
Cllccl'1'íll'-se-ú automaticamente, e o sistema ordcníll'íl C (Ilvlllfzílfíl OS lances conforme íl ordem final (1C

classl f Icílçílo. `
6.111.4. I)cfini(1ít íl melhor proposta. se a diferença cm rclítçíìo íì proposta classificada cm segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o ;\gente (lc contríltaç R 'Conlissìlo. auxiliado Oela
equipe de apoio, I)o(1C1'íí íl(llllltlf o reinÍcio da disputa aberta, para a deÍIlllçílo das demais colocações.

6.10.1. !\I)os o reiníClo previsto Ilo item supra. OS licitantes SciúO coiivocíldoS 1)íll'íl <ll)fCSCllI<ll'
lallCCS llltel'Il1C(llíll'IOS.

6.11. Caso seja adotado para o envio dc lances na licitaçào o 1110(10 (te disputa "aberto c fechado".
os licitantes al)rescntarúo lances públicos c succssiVos, com lance linal c fechado.
6.1 1.1. A etapa de lances da sessìto pública terá duraçào inicial (te quinze minutos. Após esse 1)t'aio.
o sistema cncaminharíí aviso de fechamento iminente dos lances, apÓs o que transcorrerá o período de
até dez minutos. aleatol'1í1111CIlte determinado, findo o qual serú automaticamente encerrada a

recepçào dc lances.

6.11.2. Fncerrado o prazo previsto no subitcm anterior. o sistema at)rirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo c os das ofertas com preços até 10% ((ler Por cento) superiores
àquela possam ofertar um lance lìllal c fechado Cm ate cinco minutos, o (leal será sigiloso até o

encerramento (leste prazo.
6.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante I)o(1C1'íl optar por manter o seu

último lance da etapa aberta. ou por ofertai' melhor lance.
6.11.4. Não havendo pelo menos tres ofertas nas condições (lclini(1as neste itcrll, poderão os
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classihcaç io, até o máximo (lc três, oferecer
um lance filial e fechado cm até chie( minutos. o qual serú sigiloso até o encerramento (leste prazo.
6.11.5. i\1)bs o tél'tl)illo (los pravos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará c
divulizarú os lances scLtun(lo a orlem crescente (íc valores.

6.12. Caso seja a(lota(lo para o envio dc lances na licitação o modo de disputa "fechado c aberto',
podet'úo participam' da etapa aberta somente os licitantes que 11presClltarelll a proposta (1C menor
preço/ maior percentual (1C desconto e os das propostas até 10% ((ler por cento) superiores/inferiores
aquela. em que os licitantes a p1'esl'tltar'io lances 1)llbllcos C sucessivos, até o encerramento (la sessào
c eventuais I)ron'ogaçõcs.
6.12.1. N io havendo pelo menos 03 (tres) propostas nas condições (lcfïllida, no item 6.12. po(ícrào
os licitantes (lute apresentaram as trés melhores pl-ohostas. consideradas as empatadas. oferecer
novos lances sucessivos.

6.12.2. A etapa dc lances da ;c;sào pública terá (tu1'açio dc der minutos e. após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema (lllíltldo houver lance olerta(ío II()S ílltinlos dois 1lilllltOs

do período de duraçào (ia sessão pública.
6.12.3. !\ I1IOI'fogílçíiO ítlllolllííllcíl (la etapa de lances, de que trata o Slll)Itelll ailtct'Io1', seca (IC dois
minutos e ocorrerá Succssivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
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prorrogação, inclusive no caso (le lances intcrll)c(liários.
6.12.4. Não havendo novos lances na l()rnla cst IbeIeci(ia nos itens anteriores, a sessão 1)úhlica
cnccrrar-se-1 autolllilllcalllcllte, e o slstclll l o1'dcllara e divulgara OS lances conl()rllle a OI'deIII 1111111 (le
elassiticaçào.

6.12.5. Definida a melhor proposta, se a ditèrcnça cm relação à proposta classificada en) segundo
lugar for de pelo menos 5'' (cinco por cento), o Agente de Contt'ataç io COmissào, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir O reinício da disputa aberta, para a definição das (lentais colocaç )es.

6.12.6. f\pós o reinício previsto no subitcm supra. Os licitantes Serio conVocadO; para apresentar
lances 1ntern)edlúrios.

6.13. Após o térl))ino dos pravos cstabclccidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e
divulgará OS lances segundo a ordem crescente de valores.
6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que fi.)r recebido
e registrado em primeiro lugar.

6.15. Durante o transcurso da sessão pública. os licitantes scrao inlormados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante.

6.16. No caso de desconexão com o i\gente de Contratação ('omissão, no decorrer da etapa
competitiva da licitação. O sistema eletrôn co poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

6.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Confissão
persistir por tempo superior a trinta minutos, a SeSSãO )1úblICa será suspensa e reiniciada somente

apóS decorridas vinte e quatro horas da comunicação do lato pelo iASTente dc Contrataçào (.'omissa0
aos partlclpantes, no sítio

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor (1c sua proposta.
6.1(9. Fm relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de
peeluello porte uma \'e% encerrada a etapa de lances, lera efetivada a \'er111Caça0 automática. junto.

á Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará cm coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo á comparação cone os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim colho das demais
classificadas, para o fIll) dc aplicar-se o disposto nos anis. 44 e 45 da l.em ('omplemelltar n° 123, de
2006.

6.19.1. Nessas condiçvcs, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte (lua se

encontrarem na (àiza de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão
considet'adas empatadas com a primeira colocada.
6.19.2. A melhor classificada nos termos do subirem anterior terá o direito de encaminhar unia

última oferta para (lesenipate, obrigatoriamente em valor llltenor ao (Ia prllllelra eOlocada, no praz
ele 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema. contados após a colllll)llcação automática para tanto.

6.19.3. Caso a I]1lcrocnipresa ou a empresa dC pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes Illlcroempresa e empresa de
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% ((ler por cento), na ordem (le
classificação, para o exercício do mesmo (preito• lio prazo estabelecido lio subitem anterior.

6.19.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas dc

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos suhitcns anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se ielenti fique aquela que primeiro pO(lerá apresentar melhor oferta.
6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas dc lances), ou entre lances
finfais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.20.1. havendo eventual empate entre propostas ou lances, u critério dc desempate será aquele
previsto no art. 60 da Lei n° 14.13 3. de 2021. nesta ordem:

6.211.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato continuo) à classificação:
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6.20.1.2. Avaliaçào do desempenho contratual prévio dos 1icita►ltes. irara a qual dcvcrào
prcfCI•Cllclallllcnte ser utilizados registros cadastrais i)ala eleito dc atesto de cuml)rinlento dc
obriggaçòcs previstos nesta 1.ci:

6.20.1.3. 1)esenvolvimento I)elo licitante dc ações de equidade entre homens e nltilheres no
ambiente dc trabalho, ConlOnhle Ic`Ttllanlcnto;

6.20.1.4. I)esenvolvin ento Pelo licitante de programa de integtidudc, collibrllle orientações cios
órgãos de controle.

6.20.2. Persistindo o empate. será assegurada llrelcrcncia, sucessivamente, aos bens e serviços
produzidos OU prestados flor:

6.20.2.1. I'.II presas estabelecidas no território do Nstado ou do I)istrito Federal do órgào OU entidade
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada flor órgão ou

entidade dc Município, no território cio Estado em que este se localize;
6.20.2.2. Fnlllresas brasileiras:

6.20.2.3. Nmllresas que invistam em pesquisa e 110 deSCllvolvilllcnto de tecnologia no País:
6.20.2.4. l'.mllresas que comprovem a prática de mitgiação. nos termos da Lei n" 12.157. de 29 de
dezembro de 2009.

6.21. Fncerrada a etapa cie envio dc lances da Sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima cio preço máximo 011 inferior elo desconto definido para a contratação, o
Agente de ContrataçãoiCornissào poderá negociar colldlç ies mais vantajosas. após definido O
resultado do julgamento.

6.21.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote OU qualquer outro motivo

6.21.2. A negociação poderá ser f ita com os demais licitantes, segundo a ordem CIC classificação

inicialmente estabelecicia, quando o primeiro colocado. mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Admitiistraçào.

6.21.3. .1 negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada {)elos demais
licitantes.

6.21.4. O resultado cia negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatbrio.

6.22. O Agente dc Contratação solicitará ao licitante melhor classificado, o envio a proposta final
adequada ao último lance ofèrtado e/ou negociado. no prazo mínimo de 02 (DUAS) horas.
acompanhada, se rol• o caso, dos documentos complementares. quando necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob perta de desclassificação.

6.23. O licitante deverá apresentar proposta contendo percentual (Urre( e linear dc desconto,
aplicável dc forma uniforme a todos os itens, serviços e insuetos que comllflOcni a planilha
orçamentária de referencia dal Administração.

6.24. Não será admitida a aplicação de descontos diferenciados por item, grupo dc serviços ou
IIl5UIlIOS, devendo o percentual de (lescollto proposto incidir de maneira proporcional e linear sobre
todos os preços unitários constantes da planilha fornecida pela Administração.
6.25. .A proposta final adequada. encaminhada pelo licitante deverá:

6.2'.1. Ser redigida em líng la portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas
ou ressalvas, devendo a última filia ser assinada e as demais rul)rialdas pelo licitante ou seu

representante legal.

6.25.2. Conter a indicação cio banco. número da conta e avgôncia do licitante vencedor. para fins dc

pagamento.

6.25.3. Ser documentada nos autos e será levada cm consideração no decormer dal execução do)

contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

6.25.4. 'l'er todas as especlllcaçOes do oi))eto, tais corno marca, tipo, fabricante e 1)1'Ocedôneia, que
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villculaltt a Contrata(la. OS pn)(llltos devem obedecer a todas as exigências legais de qualidade e

segurança Iara colttCI'Ci 1IiZ 1Ç io C constllno.
6.21.1. 1'er preçoS CX CSSOS crtl m)Cd 1 corrente naeiolial, o \a1O1 Unitário Cill (llggarisi os e o valor
lobal enl algariSflOS e por extenso.

6.25.5.1. Ocorrendo divcrg ncia entre OS preços unitários e o ltrcço global. Pre\' llecerào OS

hrim iros: no caso (le div ergCncia entre os valores nunléricos e OS valores expressos por extenso,
hre\ aleeerào estes Últimos.

6.25.6. Ser tira e e precisa, limitada, riorosanlente, ao objeto deste l .dital. sem conter alternativas
de ltrrço ou de qualquer outra condiçàu (lue ilkluza o julgam ento a Illais de uni resultado. Sob Irma
de desclassiOcaçào.
6.25.7. Obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, nào Sendo considerada aquela que no

corresponda àS especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.
6.26. As propostas que contenham a (lescriç io do objeto, o valor e os documentos complementares

estareìo disponíveis na interllet, após a 11omologtlçtlo.
6.27. Após a ncociaçào (io preço e envio da I)rol)usta linal adequada. o Aytcntc de
contrataçélo. Co1111SSi1o iniclaríl a lílse de aCeitaçao e iulgamento da proposta.

7. DA FASE I)E ,JUL(;A%IENTO

7.1. Encerrada a etapa dl ncgoclaç5o, o .\`'c11tc (Ie Colltrataçílo) Co1111SS lo \'erlllc(lrã Se o licitante
provisoriamente classI l lcado em l)rllllclro lugar atende as condlçoe1 (le partlcllklçíio no certame.

conforme previsto no arl. 14 dal I.el n° 14.13 32021, legis1aç5o correlata C 110 item 3.6 do edital.
especialmente quanto £1 existência de Sanç'lo (IUC impeça a participação no certame OU a futura
contrataç lo, mediante a consulta aos segui r les ca(l,1Sll'os:
7.1.1. SIC.AF:

7.1.2. Cadastro Nacional de Empresa, Inidóneas e Suspensa; CIIS. mantido pela
Controladoria-Geral da Uniìlo I!tt )s: _ .p .h'. ;lncoe cei; , e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas ('Nl.l', mantido pela ('ontroladoria-Geral da
União(tltlts:' ocà,cnep).
7.2. A consulta aos cadastros será realiiada cnl nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, p01' força da vedaçào de (luc ti ita o artigo 12 da 1.ei I1° S.429, de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta (te Situayio (lo licitante a cxistência dc Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o Agente de Cotltrataçào/Comissào (tiligcnciar1 para verificar se houve fraude Por parte

das empresas ahontadaS no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
7.3.1. A tentativa de burla sel'á verificada por meio (los vínculos societários, linhas de
fornecimento) similares, (lentre Olitros.

7.3.2. O licitante Serú convocaolo I)íll'íl Il anifcstaçí o) previamente a uma eventual desclasslllcaçao.
7.3.3. Constatada a existência de Sílllç5o, o licitante sci i I'eputíl(1o i lal)Ilitudo, por falta (le

colldlç lo de partlcipaç£lo.
7.4. Na hipótese de inversão das Bises de llabilitaç lo e julgamento. CS() alerl(lidas 15 condiçòeS de

participação, será iniciado o hroce(limento (le habilitaç'io.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado cnl primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido iis ME EPPS, o Agente (Ie Contl'aiaçíloi( ()I1t11Séio \'erlllcarú Se faz jl1S elo
beneficio, cm conlorlnidade colo o) item -l.7 (teste edital.

7.6. Verificadas as condições de Itarticipaçïio e de utiliiaçào do tratamento làvorecido, o Agente

de C ontrataç5o'CoIl11SS5o exílllllnur(t a proposta classifíca ta Clll primeiro) lugar quanto ét adequação
elo objeto e íl coinpatibilldílde (lo pFCÇU em I'elaçílo ao) Illi1X1111O eSitl)llla(to para contrataçao) neste
Edital e cnt SCUS anexos.

7.7. Será desclassificada a 1)roposta vencedora (lue:
7.7.1. Contiver VicioS insanáveis:

7.7.2. Nio obedecer às eshecificaçì)es técnicas contidas no Projeto l3 ísico'"Termo (íe Referência;
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7.7.3. Apresentar })FCÇOS inexequíveis ou peei ineceretil acima cio preço máximo delll ido para ít
contríltílçllo:

7.7.4. Nào tiverem sua cxequihilic ade demonstrada. quando exigido pela Administra4io:

7.7.5. Apresentar dcsconlormidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,
desde que insanável.
7.8. I.m contrataçào etc serviços de engenharia. além das disl)osiçoes acima, a análise de
cscquibilidade c sohreprcço considerará o seguinte:
7.8.1. Nos regimes dc cxecuçào por tarefa. empreitada por preço global ou empreitada integral.

semi-integrada ou intcgra({íi, ít cilrílclcflzaçào cio sobrcl)rcço se ciará pela sul)craçào do valor global
estimado:

7.8.2. No regime ({c eml)reltada por preço unitário, a caracterizaçào do sobrcl)rcço se ciará pela
superaçào do valor global estimado c pela supcraçào cie custo unitário tido conto relevante. conlurme
planilha anexa ao edital:

7.8.3. No caso de Serviços (tc engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor

cuja proposta I )r inferior a 5% (oitenta c cinco por cento) elo valor orçado pela Admini;traçílo,

equivalente íl C{IICI'ença entre este último e 0 valor da proposta. sem prejuízo das demais garantias
exigíveis ({c acordo com a Lei.

7.). Para fins de análise da proposta quanto íl0 cumprimento das especificações Cio Objeto,
i)oderíl ser colhicill íl manilCStaçíl0 escrita do setor requISltantc Cio Serviço ou da área especializada
no objeto.

7.10. Caso o Projeto Uásicoí1'ermo etc Rel rcncia exija a aprescntaçào c{c amostra, o licitante
clílssiheacio em primeiro lugar deverá apresentá-la. Sob pena C{C Ilílo aceltaçíl0 da proposta.
7.11. Por meio de mensagem no sistema. será divulgado 0 local e 11O1•ário de realizzí1411o (iO
procedimento para a aval iaçào das amostras, cuja presença será facultada íl todos os Illteressa(los,
incluindo os demais licitantes.

7.12. Os resultados das avaliações serà0 divulgados por meio de mensagem no sistema.

7.13. No caso de nào haver entrega cia amostra OU ocorrer atraso na entrega. Sem justificativa
aceita pelo Agente C{C ('ontratílçílO/C omissílo. ou havendo entrega de amostra fora das esi)ecl l Icíl4OCS

previstas neste Edital, a proposta cio licitante será recusada.

7.1-1. Sc a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado nào for(cm) aceita(s). o t\gcntc
de Contratílçào%('omisSí1O analisará íl aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo
classificado. Seguir-se-á com a vcrihcaçào da(s) amostra(s) c. assim. sucessivamente. até a

vcrilìcação dc uma que atenda às especificações constantes no Projeto Básico:Termo de Referência.
7.15. E facultada, ainda à ('omissào de licitação, a pl'omoçào dc diligência ou a solicitaçào etc
quaisquer outros documentos considerados bastantes para esclarecer ou complementar a instrução
{o processo.
7.15.1. A coml)lementaçào autorizada pelo Acórdão 1211/202 1 cio TCU se limita íl comprovação

de condição i)rccxistclltc, não abrangendo documentos ou comprovações que cabem à própria
licitante, ou chie forem produzidas após a abertura do certame, sob o risco de ferimento da isonoinia

do processo.

8. I)A E\EQUIBILIDADE

8.1. Considerando as reiteraoias contratações com liílcasso na execuçíR) ocasionadas por preços

inexequíveis, se faz necessário estabelecer critérios para a eficiência cio certame e a Sllíl execução (1C
acordo com os Itens 7.7. i c .7.7.4 deste edital.

8.2. E indício) de inexequibilidade fias propostas valores inferior a 75% (setenta c cinco por cento)
do valor orçado pela i\dininistração. Caso cm que a cxcquibilic{ade clcvei'á ser COMl)ROVADi\
pela licitante.

8.2.1. A incxcduihiliclade, na hipótese clc que trata o caput, poderá ser consiclcrlcla al)os
diligência do /falte clc ('ontralílçílo/('omissão, que comprove:
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8.2.1.1. Que o CUsto do licitante l11trai)assa o valor da 1)roposta: e.

8.2.1.2. Incxistircnl custos cíc ol)OI Iflida({C capazes dc justilicar o \ lllto (1a ol l'ta.
8.3. Sc houver inciiCR)s cie incxc(uiI)ili(la(lc cia })rol)osta de })roço IlO; teíi Os (lo item 2. oU CI

caso cia necessidade (íc csclal'CCIlilelltos Colllp1C1l1Ciltal'C s, P0(tCrào ;cr efetuadas cíiligCncias, para
que a empresa COI111)I'OVC a cxc(luihilicla(ie cla proposta.

8.3.1. Po(1Crào ser solicitados quaisquer documentos Iara a \'cl'ificaçào (1e czccltlibili(la(ie, tais

como. 1)lariilha de Colnl)osiçiO de custos. notas cie conll)rl. COntl'atOs COI a Comi)rovação dc
tòrnee1nlento, etc.

8.3.1.1. Nà() SCI O considerados i) ira colnprov'açà() dc I)rcços, quaisquer documentos 1)1 )(1Uricios

I)e11 I)IOl)I'I l licitante• COlllo dcc1a1'aç3cs, Iatlll'as. lR)tas, Ihllll•as, l'CCII)OS• CEc.• scii a devida
COllll)1'oVtlçllO (li1 VCIl(1a OU CSCC(tÇ5O dOS SCI'viços nlc({iantc seu 1)aslll1CIltO.

8.4. O /\gente 1)oclcrá convocar o licitante para enviar doclllllen1O digital conll)Icmcntar a proposta,

por I11CIo de lllllclollall({a(1C disponível rio slstellla, no prazo ele 110 mínimo 02 (DUAS) horas. sol)
PC1 de não aceitação ela proposta.
8.4.1. Caso o licitante apresente proposta com valor inICI'Io1' a 75% (setenta c cinco por cento) do
valor orçado pela i\ciministraçào• conforme estipulado no item ti.2 deste edital, deverá

antccil)a(ianlcllte I)I•ovi(lcnciar toda a docun1Cntaç,ïo ncccssál ia para colllplovaçào (1,1 cxcquibilidadc
dc sua proposta. Nào haverá. em I1Clllluma hipótese. dilaçào do prazo cstal)CICCICio no Item .4 para
al)rescntaçào ({os documentos Collll)I'obat01'los, sendo dc inteira resl)onsabiliciacie elo licitante estar

devielaI11CI11C preparado pala atender a CXIygéllcla no prazo assinalado.
8.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sic{o decomposto cm seus respectivos

custos unitários por meio de Planilha ele Custos c Formação cie Preços elaborada pela Administração•
ou quando for solicitado, o licitante classificado cm primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha pvl' ele elaborada. Colll oS respectivos valores adequados ao \'alol' 11Iial da sua proposta. sob

1)Cllil (1C Ilao aceitação ela proposta.
8.5.1. Fm se tratando ele serviços ele engenharia, o licitante vencedor será convoca({o a apresentar

a !\(llllllllslfaçllo• por meio eletrônico, as planilhas com indicação (tos elualltllall\'OS e dos custos

unitários. seyguill(lo o modelo elaborado pela Administração, bem Como Com ({Ctalllalllellto ({as
I3onificaçõcs c Despesas Indiretas (BDI) c elos Fncargos Sociais ([.S). com os respectivos valores

adequados ao valor final ela proposta vencedora, admitida a lltill'./açào elos preços unitários. Iro Caso dc
empreitada por preço global, empreitada integral. contratação semi -inte`_1'aela e contratação
integrada, C\clllsivílmentc para eventuais adequações ill(llspenSávels 110 cfonoygfallla IlSlco-

Fi11a11CClfo C para balizar excepcional aditamento posterior (1o contrato.
8.6. raros Iro 1)1CCI1cI11111C11to cia planilha não constituem 11101ivo pala a (lcsclassilicação ela
I)rol)usta. 1\ planilha i)o(ICI'a ser ajustada pelo lòrnecc(lor, no 1)811 indicado pulo sistclua, desde clClC

nào ]laja majol'açtlo do ]Peço C que se Coll proVC que este é o bastante para arcar Colll tolos OS custos
ela Contralaç5o:

8.6.1. O ajuste de que trata este (Itspositivo se limita a sanar erros ou filhas cluc não altel'Clll a
substancia elas ])]'opostas:

8.6.2. Somente será admitido o ajuste (1C planilha e uc não onere qualquer outro lll(IICe ou Custo;

8.6.3. IIl(11ce que corresponda à regia legal somente 1)oeleril ser aiusta(IO pura valor ll menor. a

Cotaçào ele tributo menor (rue a regra implica cIll inexeCIuibill(lade:

8.6.4. Para exceção elo item acima, considera-se erro no preenchimento ela planilha passível ele

correção a illclicação dc recolhimento ele impostos c contribuições na forma cio Simples Nacional.

quando nao cabível esse regime.

9. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS

9.1. Em con(ònni(lacic cone a Lei Complementar 123, ele 14 ele dezembro ele 2006, cm seu artigo 48.

incisos I c I II, alterados pela Lei Complementar 147, ele 07 ele agosto ele ?U 1-l, esta licitação terá:
9.1.1. os itens cola valor estimado ele até RS 50.000.00 (oitenta mil reais), deverão ser (ic 1)al•ticiaçao
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exclusiva de Mlcroempresas - ML, empresas de pequeno porte I:I'P, inclusive Ni icrocnll)reelldeclol'
Individual - ME!;
(9.1.2. Reserva de cota (lc até 25% (vinte c cinco porcento) Iara Microcmhrcas M1. c I'iiripresas de
Pequeno Porte - I PP, inclusive Mlct'oelllpreeI dcdol• Individual MI 1;
9.1.3. Na licitação, devera sei' assegurada. Colho critério (1C desempate.pote. preferência (te contftltaçao

para tis micfoempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance até 5% (cinco porcento)
superior ao melhor lance, nos termos cio 2° cio Art. 44 ela I.C 12 3/2006.

10. DA FASE DE LIABILITAÇÃ()
10.1. Os documentos previstos no Projeto BásicoiTcrmo de Referência, necessários c suficientes
para demonstrar a capacidade cio licitante dc realizar o objeto da l lcltaç(1o, serão exigidos para fins de
habilitaçào, nos termos cios arts. 62 a 70 da Lei n° 14. 1i3, cie 2021.

11. DA ATA DE REGISTRO 1)E PREÇOS

11.1. Este certame irão faz uso cie Sistema cíc Registro (lc Preços.

12. I)OS RECURSOS

12.1. A interposição dc recurso referente ao julgamento elas propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto lio art. l óS da
l_cl n° 14.133, dc 2021.

12.2. Encerrada a fisc (te disputa dc lances no sistema eletrônico, momento cnl cluc os
arrematantes se tornam conhecidos, abrir-se-11 lio sistema a etapa recursal quanto as PROPOSTAS, e
ficará 1 0 (dez) minutos com o capo ''recursos'' em aberto, pata que os licitantes possalll iïiailifest11f

seu interesse em interpor recurso.

12.3. l ranscolrida a fase de habilitação lio sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa

recul'sal e ficará IO (dez) minutos com o campo "ManifCstaçào de Recursos" em aberto, momento

este que o licitante poderá registrar suas intenções rccursais.

12,4, O prazo reeursal é de 03 (três) caias úteis, contactos ela (lata ele intimação ou ele lav Atura da
alta.

12.5. Quando o r'epi'so apresentado impugnar o julgamento das proPostls Otl O ato) de habllitaçào
--. ou inabilitação do licitante:

12.5.1. A intenção dc recorrer deverá ser maniícstacla imccliatamclltc. sob pena cie hrcclusão:

12.5.2. O prazo palra a mau lestação cia intenção) (IL recorrer i1() será Illleflol' (1 1 (dez) tuinutos.

12.5,3. O prazo para apresentação das razões recursais selai iniciado na (lata de intimação ou (1C
1avratu1'(1 da ata de Ilabllltaçao ou inabllltaçao:

12.5.4. Na hipótese de adoção (la inversão de falses prevista Ião 1" do art. 17 da 1,ei n° 14.133, (le
2021, o I)1'(1zo Iara apresentação (ias razões recursílls será iniciado na (lata de intimação (til ata de
IUIgamelllo.

12.6. Os recursos deverão sei encaminhados em campo I)ropi'io lio sistema.

12.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou prolericlo a decisão recorrida.

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis. ou. nesse Irlestnu prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo etc 10
(ciei) (lias úteis, coitado do recebimento cios altos.

12.8. Os recursos interpostos Tora cio prazo não serão conhecidos.

12.9. O ¡)rato para apresentação de contl'arrazoes ao recurso pelos demitais licitantes será de 03 (três)
diais úteis, contados da data (la intimação I)essoill Oll da (liVulgaçàO Ciai interposição cio recurso,
assegurada (1 vista imediata dos eleimientos indispensáveis ll defesa de seus interesses.

12.1(1. O recurso c o pedido dc reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão rccorri(la

até que sobrevenha decisão) final (la autoridade competente.



It'.l4. !J' T 1 fio /7

ESTADO DO MARANHÃO , _

Ì. PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON __
Ì> ,L,; COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL

12.11. 0 acolhimento elo recurso invalida tôo somente OS atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.12. Os autos cio processo hccniancccr5o com vista franclucacla aos interessados no sitio
eletrónico _ .pari;ilcl ciinhra i.hli ;i . uii .Nu.

13. DAS INFRAÇÕES ADi'%.II\ISTRATIVÁS E SANÇÕES
13.1. Comete intì'açào administrativa, nos termos da lei. o licitante que. com dolo ou culpa:

13.1.1. Deixar de cntrcyizat' a documcntaçào exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contrataçào: Comissào durante o certame;

13.1.2. Salvo cm decorrência cíc tato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta cm especial quando:

13.1.2.1. Não enviar a hrol)OSta adequada ao último lance olcrtaclo ou após a negociação:
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o cíctalhamcnto da proposta quando exigível;

13.1.2.3. Pedir para ser c{csclassilicado quando encerrada a etapa competitiva:
13.1.2.4. Deixar c{c apresentar amostra: ou

13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo cone a, especificações cio edital:
13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a ({ocumentação exigida para a contratação. quando

convocado dentro do prazo dc vai idade cie sua proposta:

13.1.3.1. Recusar-Sc, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar

ou retirai' o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
13.1.-1. Apresentar declaração ou documentação 1(Ilsa exigida para o certame ou prestai' declaração
falsa durante a licitação

13.1.5. Fraudar a licitação

13.1.6. Comportar-se ({c moco iniclônco ou cometer fraude (1c qualquer natureza. eis especial
quando:

13.1.6.1. Induzir deiiberadamentc a erro no julggamento:

13.1.6.2. Apresentar amostra falsificada ou deterioraria:
13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5' da Lei n." 12.846. de 20 13.
13.2. Com fulcro na I.ci n" 14.133. cie 2021. a Administração poderá. garantida a prévia defesa.
aplicar aos licitantes c ou adjudicatários as seguintes sanções, ,cm prejuízo das responsabilidades
civil c criminal:

- 13.2.1. Advertência;

13.2.2, Multa;

13.2.3. Impedimento clc licitar c contratar; c

13.2.4. Declaração de inicloncic{aclc para licitar ou contratar, enquanto hcrdurarcru os motivos
(leterminantes da puniçao vU ate (rue Sela promovida sua reabiIi(ação perante a própna autoridade
que aplicou a hcnali(iac{c.

13.3. Na aplicação ({as Sanções serão considcl-a({os:

13.3.1. A natureza c a gravidade da inlraçào cometida.
13.3.2. As peculiaridades do caso concreto:

13.3.3. AS circunstâncias agravantes ou atenuantes:
13.3.4. Os danos chie dela provierem para a Administração Pública:
13.3.5. A implantação ou o aper6.içoamen1o ({c programa de integridade. conforme normas c

orientações dos órgãos (lc controle.

13.4. A multa será recolhida cm percentual (lc >"O incidente sol,rc o valor cio contrato 1icitaclo,

recolhida no prazo 111úxinlo c{c OJ (chieO (lias Úteis, a contai' cia comunicação oficial.

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 1 3.1.1. 13.l 2 c I3.I.3, a multa será clc 1O° cio valor
cio contrato licitado.

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 1 3.1.5, 13. I.6, 13.1.7 c 1 3.1.8, a multa será de
20% do valor cio contrato licitado.
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13.5. /\S sanções de advertência. impedimento de licitar C COIItrata1' C (1CC1<ll'açio) de inido11C1(lade pala
licitar 011 contratar poderão sei aplicadas. cuinuEU vaillcntc ou não, ll penalidade de multa.
13.6. Na aplicação da Sanção de multa serã facultada U CICÍCS(1 do interessado 110 prazo cie 1 J (Curo/c)
(lias úteis, Contado da datil (1C sua Illlllllação.

13.7. A sanção de impedimento) (lc licitar contratar será aplicada ao renopssváel Cnl (iecorrencia cias
infrações administrativas relacionadas nos itens l 3. l .1. 1 3.1 2 c 1 3.1.3, quando não se justificar a

imposição (1C penalidade mais grave, e impedira o responsável de licitar e contratar no âmbito (la
Administração Pública direta e indireta do ente fCderatlvo a qual pertencer o OI'`.g(1o ou entidade, pelo
prazo máximo dc 03 (três) anos.

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção (te declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar. em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 1x.1.5. 13.1.6. 1 3.1.7 c

13.1.5, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 1 3.1.1. 1 3.1.2 c 1 3.1.3 que
justifiquei)) a imposição cie pctlalidaclc mais agrave que a sanção de iml)edimcnto dc licitar c
contratar. cll)(1 (lunação observará o prazo 1)1'C\ Isto no afl. 1 56. 5'. da 1e n.' 14. 1 33202 1 .
13.9. A recusa injustificada cio adjudicatário cm assinar o contrato ou a ata cie registro dc preço. OU

cm aceitai' Ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita
no item 13.1.3, Caracterizará o desc tllll)rimento total da oI)I'I _açà0 assumida e o sujeitará 1S

penalidades e à imediata perda CIA garantia (1C proposta cm favor do órgào ou entidade promotora da
licitação.

13.1(1. ,\ apuração de responsabilidade relacionadas às sanço)cs dc inll)cdimcnto dc licitar e
contratar C Cle declaração (1C tl'iidoI)eida(1C para licitar ou contratar delllitllClílráa instauração de

processo dc responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 0 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará latos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante OU o
£1Cljudicatário para. no prazo (1C 1 5 (quinze) (lias úteis, contado da (lata de sua intimação. apresentar
defesa escrita e especificar as provas que 1)1'Cteild(1 produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçào elas sanções cíc advertência,
multa c impedimento dc licitar c contratar, collta(lo ela (luta da intimação, o qual será (tingido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo (te 05 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso coral sua motivação à autori(ladc superior, que deverá proferir sua
decisão no Prazo máximo (te 20 (vinte) (lias úteis, contacto (lo recchinlcnto elos autos.

13.12. Caberá a apresentação (1e pedido (le reconsideração cia aplicação (la sanção (le (lcclaraçào
dc inidoncidade para licitar ou contratar no prazo de IS (quinze) (lias úteis, contado (la (lata da
intimação, c decidido no prazo máximo dc 20 (vinte) (lia, úteis, contado cio seu recebimento.
13.13. O recurso c o hc(liclo de reconsideração terão eleito) suspensivo do ato ou (la decisão
I'CCo1'I'1Cla até que SUI)I'evCnha decisão filial da autoridade conil)Ctetlte.
13.14. i1 aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, cm Ilihútc,c alguma, a obrigação
de reparação integral elos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EI)1'I'AL E 1)0 PED1D0 DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa r parte Icgítinla Iara impugnar este Ndita1 por irrcgularidadc na aplicação
da lei n° 14.133, dc 2021, dcvenolo protocolar o hcdido até 03 (três) dias úteis antes cia data da
abertura do certame.

13.2. A resposta à imhuwlaçào ou ao pedido (lc esclarecimento será divulgado no sítio
l l) Il)licas.cooLbr, sendo ele reshonsahi1idade cios licitantes, seu

acompanhamento. 1)0 I)FarO clc até 03 (três) dias úteis, lilllitado ao último dia útil anterior à data ela
abertura do certame.

14.3. A impugnação c o pedido dc esclarecimento I).FVERAO ser realizados
EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRONICA no sistema
ww\\•.Portal(lcculllpr,tsptlhlica,.ronl Ir ( aso Seja Cllcaminllu(ia pOi' outro meio 011 outro endereço.
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neto será I'ccchidO nem collhcci(1O.

1 4.4. N io serào conhccid is as intlluggnaçè)cs aplcticnta(1as após o respectivo hraxO legal otl. no caso
(lc ei presas, que estejam tt subscritas por representante i io 1 lL)ilita(fo legalmente ou n5O i(lcntiíica(1O
no })Ioccsso hal•a respon(ICF Dela I)rohoncntc.
14.5. f1 Petição de iI1 )U`flaç lo aprescnta(1a por empresa (leve ser I rnta(la por s()ci(, })cssOa
(1eslgI71l(la I)tlil íl cl(11771171st1'(Iç5O da soclc(la(lc CI77p1'csúria, 011 P1'Octll'íl(101', e VII' aco171panIlíl(Ia.
conforlllc o caso, dc cst ltUto ou contrato social c suas postcl•iol'cs alterações. se hotl\'cl•, do ato (1c
dcsiygnaçào (li) (1(Illlllllstl'll(1of• ou de }]I' )CUI'(lçàO I ública OU I 1rticular (instrurtlcnto (Ic IUandato cOn]
poderes para impugnar o 1:(iital).
14.6. As impugnações c pedidos de csclal'ccll7)elltos não suspendem os }gaios })1c' istos no
certame.

14.7. A collccssão dc efeito suspensivo tl impugnação é medida excepcional c deverá ser motivada
pelo agente de contratação,nos autos do processode licitação.
14.8. i\colhida a impugnação. será definida e publicada nova (lata para a realização do certame.
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata (1a sessão pública no sistema eletrônico.
15.2. Fica estabelecido que as planilhas que servirão de base para o julgamento do presente certame
silo exclusivamente aquelas constantes no Projeto Básico. intc ante (leste l.(1ital. As planilhas em
formato Exccl, eventualmente (lisponibilira(las em meio digital, têm caráter meramente auxiliar,
com a finalidade de làci1itar a elaboração das propostas pelos licitantes.

15.2.1. A Prefitura Municipal de I imon não se resl)OI)Sabiliza por eventuais erros. iltconsistêttcias
ou falhas de cálculos que possam existir nas rel ri(las planilhas cm .Ezccl. cabendo integralmente
elos licitantes a eonfcl'êllcia c a correta adequação dos (fados apresentados, observando sempre as
exigências contidas no Projeto Básico c nos dentais anexos (teste I.(lital.
15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
cio certame na data marcada, a sessão será alltoIt7Ullcamentc transferida para o 1)1'imeifo dia útil

subsequente. no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que nào haja comunicação cm
contrário. pelo /\gente de Contratação Comissão.
15.4. Tolas as referências de tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública observarão o
horário de 13rasilia Dl'.

11.1, A homologação cio resultado (lesta 1icltaÇãO não implicará direito à contratação.
15.6. As normas disciplllla(foras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da A(11771171straçào• o princípio
da lsonol ia. a finalidadeade c (1 segurança (1(1 contl'lltação.
15.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e al)resentaçào de suas propostas e a

Administração não será, cm nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente (1a
condução ou do resultado (1o processo licitatório.
15.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital c seus iluczos, excluir-se-a o dia do início
c incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam c vencem os ]raios em dias de expediente na
Administração.

15.9. O (lesatel)(fll)tcltto de exigências formais 1IãO essenciais mulo importara o afastamento (1o
licitante, desde que seja possível o aproveitamento (lo ato, observados os princípios da isonomia c
do interesse público.
15.1(1. Em caso de divergência entre (disposições (leste 1:(fital c (lc seus anexos ou demais peças que
compõem o processo, prevalecerá ,Is deste Edital.
15.11. O Edital c seus anexos estão disponíveis. na íntegra, no Portal Nacional (1c Contratações
Públicas (PNCP) c endereço eletrônico www.f)ot'tal(iccompraspubl icas.coln.bl.

15.12. Integram este Edital, para todos os fins c cf itos, os seguintes anexos:
15.12.1. ANEXO 1 Projeto 13ásico/Tcl•Itlo (lc Referência
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15.12.2. ANEXO II - Minuta "I'crmo dc Contrato.

Timon/MA, 09 dc março de 2026.

p„c r.Q FiúT.t: te 4 LPL

Rosânia Franc j. T Icdina Costa

Presidente da Comissão Pc ancntc dc Licitações -- CPL
Portaria N° 042/2025 - GP
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ANEXO 1- PROJETO BÁSICO/TERMO I)C REFERÊNCIA

(CÓPIA EM ANEXO - MÍDIA I)IGITAL)



Ntt'Jl;.

FLS.

RUBRICA

ESTADO DO MARANHÃO

t:.t,3 1 UV PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES- CPLR ...

ANEXO II- MINUTA TERMO DC CONTRATO
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(CÓPIA EM ANEXO - MÍI)IA DIGITAL)


